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LEI Nº 2.004 de 15 de agosto de 2017. 
 

 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO GERAL  
DO MUNICÍPIO”. 
 

 
 

O PREFEITO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe é conferida pelo artigo 60, inciso IV, da 
Lei Orgânica Municipal e artigo 5º da Lei Municipal 1.967/2016, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele 
sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º -  Fica aberto no Orçamento Geral do Corrente Exercício, Crédito Adicional Especial na importância de 

R$1.529.507,00 (Hum milhão, quinhentos e vinte e nove mil, quinhentos e sete reais), destinados a atender as Secretarias 

Municipais de Obras e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Secretaria Municipal de Edu-

cação, do Fundo Municipal de  Saúde, para execução das  ações que serão desenvolvidas pelas Secretarias, conforme 

Artigo 167 da Constituição Federal, Inciso VI. 

 
 

Art. 2º -  Para efeito de contabilização será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos da Lei nº 
4.320/64. 
 
020100 GABINETE DO PREFEITO 

04 122 0002 2003 0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

013 -3.1.90.11.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  .......................................... R$    30.000,00 

016 -3.1.90.13.00 -  OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................ R$    25.000,00 

 

05 01 00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

04 122 0011 2033.0000 CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

199- 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO .............................................................................................. R$   300.000,00 

 

05 01 00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 361 0006 2016.0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

094- 3.3.90.39.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  .................................... R$    320.000,00 

 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 302 0015 2059 0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSOS PRÓPRIOS 

330-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  ...................................... R$    320.000,00 

 

03 01 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

04 122 0004 2005 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNINISTRAÇÃO E FAZENDA 

027-3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  .......................................... R$     76.507,00 

036-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  ...................................... R$    240.000,00 

04 122 0005 2011 0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

053 -3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL ............................................. R$     20.000,00 

054 -3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$      8.000,00 

06 122 0004 2010 0000 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

075-4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ............................................................ R$    190.000,00 

 

Art. 3º -  Para dar Cobertura aos Créditos acima mencionados, será anulado saldo total e parcial das Fichas das Ações 

discriminadas abaixo: 
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110100 – COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04 122 0019 2079 0000 – MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

522-3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  ...................................... R$     80.000,00 

 

020100 – GABINETE DO PREFEITO 

04 122 0002 2003 0000 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

015-3.1.90.94.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ..................................................... R$    32.400,00 

 

080100 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMAGRIC 

20 605 0016 2277 0000 – PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE CALCÁRIO E PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO 

432-3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .............................. R$     30.000,00 

 

120100 – SECRETARIA MUNICPAL DE MEIO AMBIENTE, MINAS E ENERGIA 

18541 0020 2180 0000 – MANUTENÇÃO DO HORTO FLORESTAL DO MUNICÍPIO – APP – COM PROD. E DISTRIBUI-

ÇÃO DE MUDAS E SEMENTES 

573-4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ............................................................. R$       5.000,00 

581-4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................ R$     10.000,00 

 

070100 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 302 0015 2059 0000 – MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – RECURSOS PRÓPRIOS 

327-3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................................... R$     50.000,00 

333 -4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ............................................................ R$     30.000,00 

 

060100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 

08 241 0012 2038 0000 – CONVÊNIO COM ASILO SÃO VICENTE DE PAULA 

230-3.3.50.41.00- CONTRIBUIÇÕES .............................................................................................................. R$     40.000,00 

08 244 0012 2094 0000 – CONVÊNIO COM A ORDEM DOS MINISTROS DE ESPIGÃO DO OESTE – OMESP 

255 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     40.000,00 

08 244 0012 2310 0000 – CONVÊNIO COM ASSOCIAÇÃO CATÓLICA PAZ E BEM - ACPB 

272-4.4.50.41.00- CONTRIBUIÇÕES .............................................................................................................. R$     50.000,00 

08 244 0012 2176 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS DE ESP.DO 

OESTE - ASPONESTE  

263 -4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................ R$      5.100,00 

 

100100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE , CULTURA,LAZER E TURISMO - SEMELC 

15 451 0018 1151 0000 – REFORMA, AMP. CONST. DE QUADRAS, CENTRO POLIESP. E OUTROS, PRAÇAS, JAR-

DINS, ÁREAS DE LAZER E CULTURA 

497-3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA ....................................... R$     17.000,00 

27 812 0018 2278 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ATLETAS DE FUTSAL DE ESPIGÃO DO OES-

TE 

508 –3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     20.000,00 

 

080100 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMAGRIC 

20 605 0016 2290 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS NOVA ESPERANÇA 

433 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     10.000,00 

 

080100 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMAGRIC 
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20 122 0016 2100 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO RURAL DE ESPIGÃO DO OESTE - AREO 

383 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$    100.000,00 

 

080100 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMAGRIC 

20 122 0016 2132 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. PROD. RURAIS DA LINHA FIGUEIRA QUILÔMETRO SETE - 

APREFIK 

384 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES......................................................................................................................R$       

7.000,00 

 

100100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE , CULTURA,LAZER E TURISMO – SEMELC 

04 122 0018 2300 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. DOS PROD. RURAIS DA COM. MARGARIDA ALVES - ASPRO-

COMA 

493 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     10.000,00 

 

080100 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMAGRIC 

20 122 0016 2132 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. PROD. DA LINHA PA1 - ASPRIP 

429 - 4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$     20.001,00 

20 122 0016 2132 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. PROD. RURAIS RIO CLARO - APRURIC 

394 - 4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$     10.001,00 

04 122 0016 2301 0000 – ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA COMUNIDADE RIO CLARO 

381 - 4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$     50.000,00 

04 122 0016 2302 0000 – REFORMA DA QUADRA COBERTURA DA COMUNIDADE RIO CLARO 

382 - 4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$     30.000,00 

 

100100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE , CULTURA,LAZER E TURISMO – SEMELC 

27 812 0018 2303 0000 REFORMA DA QUADRA DA COMUNIDADE SANTA ROSA 

511 - 4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$     30.000,00 

 

070100 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0015 2304 0000 – CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO VISTA ALEGRE 

315 -  4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................................................. R$   500.000,00 

 

100100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE , CULTURA, LAZER E TURISMO – SEMELC 

27 244 0018 2305 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. DOS PROD. RURAIS CÔRREGO LAMBARI JIKE - ASPROCOLA-

JE 

499 - 4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$     15.000,00 

 

080100 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMAGRIC 

20 605 0016 2307 0000 – CONVÊNIO COM AASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA LINHA 15 – KM 20 (A-

PRUK) 

436 -4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     10.000,00 

 

100100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE , CULTURA, LAZER E TURISMO – SEMELC 

04 122 0018 2308 0000 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ACADEMIA AO AR LIVRE NO BAIRRO CIDADE ALTA 

494 - 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................................................... R$     50.000,00 

27 812 018 2087 0000 – CONVÊNIO COM A ESCOLINHA ESPERANÇA - AEFE 

502 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES.............................................................................................................R$     30.000,00 
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27 812 018 2111 0000 – CONVÊNIO COM VELOZ CLUBE DE ESPIGÃO DO OESTE 

504 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................ R$      3.000,00 

27 812 018 2134 0000 – CONVÊNIO COM A FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE RONDÔNIA - FMR 

505 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     30.000,00 

27 812 018 2139 0000 – CONVÊNIO COM A LIGA DESPORTIVA DE ESPIGÃO DO OESTE 

506 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     20.000,00 

27 812 018 2284 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO POMERANA DE ESPIGÃO DO OESTE - ASPOMER 

512 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................ R$    10.000,00 

 

080100 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMAGRIC 

20 605 0016 2095 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PROD. RURAIS DE ESP. DO OESTE - 

ASPRED 

398 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     38.001,00 

04 122 0016 2264 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. DOS PROD. RURAIS NOVA ESPERANÇA – ASPRUNE 

380 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     32.000,00 

20 605 0016 2107 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DOS PROD. RURAIS DA LINHA KAPA 80 - ASPRUKAP 

399 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     15.001,00 

20 605 0016 2263 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. DOS PROD. RURAIS COM. NOSSA SENHORA DA PENHA - 

ASPRUNESPE 

430 -4.4.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES ........................................................................................................... R$     30.001,00 

20 605 0016 2118 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. DE PROD. RURAIS PA II - ASTANAI 

400 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$      10.001,00 

20 605 0016 2166 0000 – CONVÊNIO COM A ASSOC. DE PROD. RURAIS BEIRA RIO - ASPRORIO 

404 -3.3.50.41.00 – CONTRIBUIÇÕES .......................................................................................................... R$      10.001,00 

 

20 605 0016 2309 0000 – IMPLANTAÇÃO DE ENTREPOSTO DO PEIXE (CÂMARA FRIA E FÁBRICA DE GELO)  

437 -4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................................................... R$     50.000,00 

 

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor nesta data. 

 

Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, 15 de agosto de 2017. 

 

 

 

Nilton Caetano de Souza 
Prefeito Municipal 

 

 

 


